
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____. 

 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “TÍTULOS      

DE CIDADANIA ANCHIETENSE” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no de suas atribuições legais 

aprova e seu Presidente promulga o seguinte: 

                                                  DECRETO LEGISLATIVO 

Art.1º. Fica outorgado o “TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE” aos Srs.:  

  

1 – ISAC FLOR DA SILVA 

2 – JACIANA ARAUJO DOS SANTOS 

3 – GLAUCIO MOZER DE OLIVEIRA JUNIOR 

4 – ROSÂNGELA PERON 

5 – TEREZA CHRISTINA PEREIRA NORONHA VASCONCELLOS 

 

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de fevereiro de 2026.  

     

 

                                                            TEREZA VIZZONI MEZADRI 

                                                                VEREADORA 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: ISAC FLOR DA SILVA 
 Data de Nascimento:29/01/1981 
 Naturalidade: RIO DE JANEIRO/RJ 

 
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  
o Gestão de Pessoas  
o Gestão Financeira 
o Profissional Administrador 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Coordenador do Pronto Atendimento Municipal de Anchieta por 04 anos. 
o Gestor de Equipes por 15 anos 
o Coordenador do Setor Transporte da Saúde  

 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 
 
Senhor Isac Flor da Silva atua há mais de 25 anos em múltiplas funções, tendo sido gestor 

de equipes por mais de 15 anos. Mudou-se para Anchieta no ano de 2020, iniciando sua 

jornada como Coordenador do Pronto Atendimento Municipal de Anchieta, onde atuou por 

04 anos. Atualmente é Coordenador do Setor de Transporte da Saúde sendo sua 

prioridade ajudar as pessoas que muito precisam em cada dia de seu trabalho. 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 

confere a ISAC FLOR DA SILVA o título de Cidadão Anchietense. 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: JACIANA ARAUJO DOS SANTOS 
 Data de Nascimento:03/12/1978 
 Naturalidade: ICONHA/ES 

 
 
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  

Trabalha como Chef de cozinha no Balneário de Iriri, desempenhando com amor a 
arte gastronômica. 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

 Há 14 anos fazendo parte da Associação Iriri Vivo em demandas, renovações e 
objetivos em comum da coletividade. 

 
 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 
 

Jaciara Araújo dos Santos é chef de cozinha e desempenha, em um contexto comunitário 

um papel de suma importância que vai além da culinária, atuando como um pilar de 

segurança alimentar.  

Ela planeja, observa e produz refeições para pessoas em situação de vulnerabilidade, 

bem como para aqueles que buscam degustar pratos especiais. Garante a higiene, o 

sabor e a qualidade dos alimentos, além de promover a inserção no mercado de trabalho 

de pessoas que desejam aprender e tornar a gastronomia seu ramo de atividade. 

 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 

confere a JACIARA ARAUJO DOS SANTOS o título de Cidadã Anchietense. 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: ROSÂNGELA PERON 
 Data de Nascimento: 19/06/1971 
 Naturalidade: CARANGOLA/MG 

 

 2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos 
o Ajudante Geral de Hotelaria 
o Camareira/Arrumadeira 
o Doméstica Geral 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Contribuição para o bem-estar da comunidade 
o Dedicação e ética profissional 

 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Rosangela Peron trabalha há anos como camareira e cozinheira, representando a 

categoria de trabalhadores domésticos e contribuindo para a valorização do trabalho 

essencial a vida humana. Sua dedicação, a ética profissional e a solidariedade se 

destacam por meio de ações de apoio a vizinhos e pessoas em situação de 

vulnerabilidade social. 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 

confere a ROSÂNGELA PERON o título de Cidadã Anchietense. 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: GLAUCIO MOZER DE OLIVEIRA JUNIOR 
 Data de Nascimento:22/11/1988 
 Naturalidade: MARATAIZES/ES 

 

 2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos 
o Técnico em radiologia diagnóstica 
o Desenvolvimento em processamento imagens 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Realização exames específicos 
o Biossegurança 

  4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Gláucio Mozer de Oliveira Júnior tem o nosso reconhecimento aos anos de inestimável 

dedicação na área da radiologia. Além de operar equipamentos com alta técnica, destaca-

se como profissional pela humanização acolhendo pacientes em momentos de fragilidade 

e garantindo diagnostico que salvam vidas na nossa rede de saúde. Seu trabalho é 

comprometido pela ética e superou a função técnica tornando-o um verdadeiro pilar de 

apoio a cidade de Anchieta. 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 

confere a GLAUCIO MOZER DE OLIVEIRA JUNIOR o título de Cidadão Anchietense. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

 

1. Dados Pessoais  

 Nome Completo: TEREZA CHRISTINA PEREIRA NORONHA VASCONCELLOS 
 Data de Nascimento:17/12/1960 
 Naturalidade: BELO HORIZONTE/MG 

 

 2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

 Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos 
o Fundadora e Gestora da Pousada da tina 
o Anfitriã e Proprietária de meio de Hospedagem 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o A Pousada da Tina contribui de forma multifacetada para um município, indo 
além da simples hospedagem. 

o Atua como um motor de desenvolvimento econômico, social, cultural, 
gerando empregos, impostos e movimentando a cadeia produtiva. 

 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Tereza Chistina Pereira Noronha Vasconcellos é fundadora e proprietária da Pousada da 

Tina desde 1994, e sua atividade impacta positivamente a comunidade local, tanto na 

economia quanto na cultura e no desenvolvimento turístico. A Pousada da Tina valoriza a 

culinária, o artesanato e a história da região ajudando a divulgar a cultura. 

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas municipais, 

confere a TEREZA CHRISTINA PEREIRA NORONHA VASCONCELLOS o título de 

Cidadã Anchietense. 
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